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Portaria n° 002/2009
De 02 de janeiro de 2009.

Nomeia Comissão Permanente
de Legislação, Justiça e Redação Final
Câmara Municipal de Querência-MT.

Luzimar Pereira Luz, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Querência,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e conforme perceitua a lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica constituída a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação
Final da Câmara Municipal de Querência, Estado de Mato Grosso, através da nomeação dos
seguintes Vereadores:

Presidente: Teimo Alves de Brito;
Secretária: Fátima Beatriz Hermann;
Relator: Heliodoro Rodrigues da Costa.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Secretaria da Cá e janeiro de 2009.

Luz


